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SUPERINTENDÊNCIA 

DESIGNAÇÃO 

 

PORTARIA - SEI Nº 335, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025 

  

RECOMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, 
posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, e 

CONSIDERANDO os demais autos do Processo Sei nº 23477.014068/2022-99, 23540.013697/2022-91 e o 
23540.001260/2025-57; 

 RESOLVE: 

Art. 1º Recompor os membros da Comissão de Mediação e Conciliação do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes 
HUPAA-UFAL/EBSERH, para apoiar os processos do tratamento de denúncias que envolvam alegações de assédio 
moral, conforme tabela abaixo: 

GERÊNCIAS NOME 

ADMINISTRATIVA Titular: Andrea Brito dos Santos Barros - Coordenadora 

Siape 330**** 

Suplente: Mirella Samara Rocha de Cerqueira - Vice - coordenadora 

Siape 184**** 

ATENÇÃO À SAÚDE Titular: Maria Cecilia Bandeira Arnaud Moura - Membro 

Siape 335**** 

Suplente: Tamara de Moraes Fernandes da Costa - Membro 

Siape 221****  

ENSINO E PESQUISA Titular: Maria Isabel Fernandes Calheiros - 1º Secretária 

Siape 224**** 

Suplente: Jéssika Santos Nascimento - 2ª Secretária 

Siape 234****  

  

Art. 2º A Comissão Mediação e Conciliação designada nesta Portaria tem duração indeterminada; 
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Art. 3º Não havendo possibilidade de conciliação, bem como nas reincidências do mesmo ente, a comissão de ofício 
encaminhará a demanda ao gerente da área envolvida para avaliação e encaminhamentos relativos a necessidade ou 
não de instauração de processo de investigação preliminar ou administrativo sancionador; 

Art. 4º A participação na Comissão não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo considerada serviço público 
relevante; 

Art. 5º Fica revogada a Portaria - SEI nº 156, de 05 de maio de 2025; 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA - SEI Nº 342, DE SETEMBRO DE 2025 
 

SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO 

  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência 
de que trata a Portaria ‐ SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09/01/2019 e 
considerando a Portaria - SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e 
publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, resolve: 
 
Art. 1º Designar Maria da Conceição Carneiro Pessoa de Santana, matrícula SIAPE nº 218****, substituto (a) do cargo 
de chefe da Unidade Multiprofissional do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no período de 01/10/2025 a 30/11/2025, em virtude de impedimento do 
titular/cargo vago; 
 
Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no período de 
substituição. 
 
Art. 3º Esta Portaria ‐ SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 
 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 
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PORTARIA - SEI Nº 343, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025 

 

 RECOMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE INVENTÁRIO DE BENS PERMANENTES DE 2025  

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI Nº Portaria - sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da 
Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, e 

CONSIDERANDO a necessidade de atualização da composição da Comissão de Inventário Patrimonial de Bens 
Permanentes de 2025; 

CONSIDERANDO as alterações promovidas nos nomes dos(as) Coordenadores(as) de Área e membros da Equipe 
Multidisciplinar. 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a composição da Comissão de Inventário Patrimonial de Bens Permanentes de 2025, anteriormente 
designada pela Portaria - SEI nº 285, de 07 de agosto de 2025, que passa a vigorar com a seguinte composição: 

Presidente: - JOSÉ MAURÍCIO ATAÍDE CARNAÚBA FILHO – SIAPE 195**** 

Vice-Presidente: - MARINA MONTENEGRO DOS SANTOS PADILHA – SIAPE 223**** 

Coordenadores (as) de Área: 

JOSE RICARDO TENORIO DE FREITAS – SIAPE 220**** 

MARIA ISABEL FERNANDES CALHEIROS – SIAPE 224**** 

JOSELMA RAMOS DE MELO – SIAPE 340**** 

RENATA DE SOUZA SILVA – SIAPE 395**** 

THATIANE ALBUQUERQUE DA COSTA LIMA – SIAPE 121**** 

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS – SIAPE 156**** 

CIDENIS CAVALCANTE PADILHA – SIAPE 335**** 

MARCOS ANTONIO DA CONCEICAO – SIAPE 162**** 

Equipe Multidisciplinar: 

BRUNO ALBUǪUERǪUE DE OLIVEIRA - SIAPE 223**** 

JULIANA VENTURA DOS SANTOS - SIAPE 127**** 

ANDREZA LANIZE DE OLIVEIRA NASCIMENTO - SIAPE 217**** 

DANILO ABREU VIEIRA - SIAPE 217**** 

LARISSA FERNANDA DE ARAÚJO VIEIRA - SIAPE 222**** 

THAMYRA LUCIA MACHADO CARNAUBA - SIAPE 217**** 
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MAYSA SANTOS DE OLIVEIRA COSTA - SIAPE 239**** 

ALEX ISMAEL FERREIRA TREVAS - SIAPE 218**** 

ANDRÉ FARIA FERNANDES - SIAPE 993**** 

RAFAEL SANTOS DE SOUZA - SIAPE 224**** 

Art. 2º Os trabalhos da Comissão permanecem com prazo até 28 de novembro de 2025, conforme disposto na portaria 
original. 

Art. 3º Fica revogada a Portaria - SEI nº 285, de 07 de agosto de 2025. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 

PORTARIA - SEI Nº 344, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025 
  

RECOMPOSIÇÃO DA EQUIPE DE LEVANTAMENTO DE BENS 2025 

  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI Nº Portaria - SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da 
Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, e 
 
CONSIDERANDO a necessidade de operacionalização do Inventário Patrimonial de Bens Permanentes referente ao 
exercício de 2025; 
 
CONSIDERANDO que a Etapa de Levantamento consiste no registro físico e detalhado dos bens existentes nas 
unidades, conforme estabelecido na Norma - SEI nº 1/2019/DAI-EBSERH; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar os(as) seguintes servidores(as)/funcionários(as) para recompor a EQUIPE DE LEVANTAMENTO DO 
INVENTÁRIO DE BENS PERMANENTES DE 2025: 
 
· CAIO GALVAO ARAGAO – SIAPE 218**** 
· ALBA MARIA CRESCENCIO CALDAS – SIAPE 115**** 
· TERESA CRISTINA BOER DA SILVA – SIAPE 223*** 
· BRUNO SALES COSTA – SIAPE 305**** 
· MOISES CEZAR BARROS MORAES – SIAPE 118**** 
· LAÍS DANIELLE RIBEIRO DE MELO – SIAPE 218**** 
· VALDIR DO NASCIMENTO DOS SANTOS JUNIOR – SIAPE 122**** 
· ROSE KATIANNE MAURICIO SANTOS – SIAPE 224**** 
· NATHAN ARAUJO DE MELO – SIAPE 331**** 
· ELIANE ALICE SANTOS DE OLIVEIRA – SIAPE 217**** 
· ISAAC SILVA DE LIMA – SIAPE 239**** 
· ISOLINA FEITOSA FERREIRA ONORIO – SIAPE 299**** 
· NIVYA POLLYANA BISPO JANUARIO – SIAPE 224**** 
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· THAYSE SAYNARA PONTES DOS SANTOS – SIAPE 220**** 
· CAMILA RODRIGUES DAS NEVES BRAZ – SIAPE 344**** 
· CARLA MORGANA SILVA GOUVEIA – SIAPE 144**** 
· EDVANY MENDONCA SILVA – SIAPE 129**** 
· PAULA CAROLINE DA SILVA – SIAPE 345**** 
· GEISA GABRIELLA RODRIGUES DE OLIVEIRA – SIAPE 222**** 
· THAIS DA COSTA OLIVEIRA – SIAPE 217**** 
· FABILLY GALVAO SILVA – SIAPE 220**** 
· SEBASTIANA BARBOSA DOS SANTOS FERREIRA – SIAPE 223**** 
· ANA PAULINO DA SILVA – SIAPE 395**** 
· EDINILSON TELES DE MENEZES – SIAPE 222**** 
· GERDIAN MENDONCA CUNHA – SIAPE 222**** 
· PRISCILLA DO NASCIMENTO SANTOS – SIAPE 223**** 
· IGOR DUARTE ROSA LIMA – SIAPE 130**** 
· WERNER DE OLIVEIRA MORAES – SIAPE 344**** 
· WALLACE DE MATOS ALENCAR – SIAPE 138**** 
· ANTONIO LUIZ DA SILVA FILHO – SIAPE 221**** 
· PEDRO HENRIQUE BERNARDO DA SILVA – SIAPE 224**** 
· ALBERTO CARLOS BARBOSA DA COSTA – SIAPE 332**** 
· JOSE EDUARDO DE JESUS – SIAPE 324**** 
· JORGE LUIZ DE OLIVEIRA VIEIRA – SIAPE 218**** 
· CAIO HENRIQUE MELO VIANA – SIAPE 337**** 
· YANA ROUSE DA SILVA BARBOSA – SIAPE 229**** 
· KLEINER TIAGO DO NASCIMENTO SILVA – SIAPE 219**** 
. CLAUDETE FERREIRA DA SILVA - SIAPE 218**** 
 
Art. 2º A Equipe de Levantamento atuará sob orientação da Comissão de Inventário de Bens Permanentes de 2025 e 
executará as atividades de conferência in loco, identificação, atualização cadastral e demais providências necessárias 
ao correto levantamento patrimonial da Unidade. 
 
Art. 3º Fica revogada a Portaria - SEI nº 286, de 07 de agosto de 2025. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 

PORTARIA - SEI Nº 345, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025 
 

SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO 

  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência 
de que trata a Portaria ‐ SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09/01/2019 e 
considerando a Portaria - SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e 
publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, resolve: 
 
Art. 1º Designar Edson Araújo Silva, matrícula SIAPE nº 219****, substituto (a) do cargo de chefe da Unidade do 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no 
período de 25/09/2025 a 01/10/2025, em virtude de impedimento do titular/cargo vago; 
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Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no período de 
substituição. 
 
Art. 3º Esta Portaria ‐ SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 
 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 

PORTARIA - SEI Nº 346, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025 
 

NOMEAR SERVIDOR(A) PARA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
90026/2025  

  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela delegação de competência na Portaria-SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, 
posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, e 
 
CONSIDERANDO os demais autos do Processo Sei nº 23540.008299/2025-03, resolve: 
 
 Art. 1º Nomear o(a) servidor(a) abaixo para a Portaria de Gestão e Fiscalização da Ata de Registro de Preços oriunda 
do Pregão Eletrônico nº 90026/2025, para a Aquisição de MATERIAIS PARA DIAGNÓSTICO POR IMAGEM E 
RADIOLOGIA INTERVENCIONISTA: 
 

FUNÇÃO SERVIDOR 

 Gestor(a) da Ata 
  Yana Rouse da Silva Barbosa 
 SIAPE 229**** 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 
 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 

PORTARIA - SEI Nº 347, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025 
 

NOMEAR SERVIDOR(A) PARA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
90032/2025  

  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela delegação de competência na Portaria-SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, 
posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, e 
 
CONSIDERANDO os demais autos do Processo Sei nº 23540.010360/2025-74, resolve: 
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 Art. 1º Nomear o(a) servidor(a) abaixo para a Portaria de Gestão e Fiscalização da Ata de Registro de Preços oriunda 
do Pregão Eletrônico nº 90032/2025, para a Aquisição de PAPÉIS E BOBINAS PARA EQUIPAMENTOS DE EXAMES 
MÉDICOS (CARDIOLOGIA E OUTROS): 
 

FUNÇÃO SERVIDOR 

 Gestor(a) da Ata 
  Alberto Cesar Gomes dos Santos 
 SIAPE 218**** 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 

 
CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 

PORTARIA - SEI Nº 348, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025 
 

NOMEAR SERVIDOR(A) PARA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
90034/2025  

  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela delegação de competência na Portaria-SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, 
posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, e 
 
CONSIDERANDO os demais autos do Processo Sei nº 23540.009251/2025-12, resolve: 
 
 Art. 1º Nomear o(a) servidor(a) abaixo para a Portaria de Gestão e Fiscalização da Ata de Registro de Preços oriunda 
do Pregão Eletrônico nº 90034/2025, para a Aquisição de SOROS HOSPITALARES: 
 

FUNÇÃO SERVIDOR 

 Gestor(a) da Ata 
  Ceysse Karine Dos Santos Silva 
 SIAPE 325**** 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 

 
CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 

PORTARIA - SEI Nº 349, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025 

 

INSTAURAÇÃO - INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, 
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conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI Nº Portaria-sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da 
Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020,  
 
            RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar o servidor José Ricardo Tenório de Freitas, Matrícula SIAPE: 22***67, Técnico em Informática, 
lotado no Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes – HUPAA, para atuar como COMISSÁRIO e conduzir 
procedimentos de Investigação Preliminar visando à apuração de fato considerado irregular descrito no Processo 
nº 23546.046903/2025-31, através da coleta de provas, depoimentos e demais diligências porventura necessárias. 
 
Art. 2° Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão do trabalho do comissário. 
 
Art. 3° Esta portaria entra em vigor a partir do próximo dia útil. 
 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 

PORTARIA - SEI Nº 350, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025 

 

INSTAURAÇÃO - INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI Nº Portaria-sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da 
Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020,  
 
            RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar o servidor Ednilson Teles De Menezes, Matrícula SIAPE: 22***11, Assistente administrativo, lotado 
no Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes – HUPAA, para atuar como COMISSÁRIO e conduzir procedimentos de 
Investigação Preliminar visando à apuração de fato considerado irregular descrito no Processo 
nº 23546.063990/2025-91, através da coleta de provas, depoimentos e demais diligências porventura necessárias. 
 
Art. 2° Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão do trabalho do comissário. 
 
Art. 3° Esta portaria entra em vigor a partir do próximo dia útil. 

 
CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 
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PORTARIA - SEI Nº 351, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025 
 

SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO 

 
  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência 
de que trata a Portaria ‐ SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09/01/2019 e 
considerando a Portaria - SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e 
publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, resolve: 
 
Art. 1º Designar Maria Vanúzia Melo Medeiros, matrícula SIAPE nº 223****, substituto (a) do cargo de chefe da 
Unidade de Execução Orçamentária e Financeira do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no período de 06/10/2025 a 24/10/2025, em virtude 
de impedimento do titular/cargo vago; 
 
Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no período de 
substituição. 
 
Art. 3º Esta Portaria ‐ SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 
 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 

PORTARIA - SEI Nº 352, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025 

 

RECOMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIADORES INTERNOS DA QUALIDADE 

 
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI Nº Portaria - sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da 
Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, e 
 
CONSIDERANDO a Portaria - SEI nº 360, de 13 de outubro de 2021; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de mudança de alguns membros da Comissão, para atuar integrando as atividades do 
Selo EBSERH de Qualidade do HUPAA-UFAL/EBSERH; 
 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.023315/2019-31, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Recompor a Comissão Permanente de Avaliadores Internos da Qualidade, com os membros abaixo 
designados: 
 
Aline Araújo Padilha Lages - SIAPE 176**** 
Anna Cláudia de Andrade Tomaz - SIAPE 222**** 
Bruna de Sa Duarte Auto - SIAPE 119**** 
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Carlos Rodrigo de Souza Torres - SIAPE 122**** 
Celina de Azevedo Dias – SIAPE 220**** (coordenação) 
Elisângela Cristina Albuquerque de Souza- SIAPE 233**** 
Elyssia Karine Nunes Mendonça Ramires - SIAPE 238**** 
Inêz Carneiro Barbosa - SIAPE 222**** 
Joyce Letice Barros Gomes- SIAPE 224**** 
Marcelo Nogueira de Freitas – SIAPE 151**** 
Monik Kelly Santos Lima - SIAPE 220**** 
Tereza Carolina Santos Cavalcante – SIAPE 186**** 
Vilma Queiroz Siqueira - SIAPE 223**** (vice - coordenação) 
 
Art. 2º.  Fica revogada a Portaria SEI nº 292, de 13 de agosto de 2025; 
 
Art. 3º.  Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 
CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 

PUBLICIZAÇÃO 

 

EDITAL 

 

(53766087) - EDITAL Nº 01, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025 CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÃO DA COMISSÃO DE ÉTICA DE 
ENFERMAGEM 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

DESIGNAÇÃO 

 

PORTARIA - SEI Nº 211, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025 

 

DESIGNAÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATO 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO, no uso das suas competências, considerando o Processo Administrativo 
nº 23540.009785/2020-26, pregão Nº 78/2020, Contrato Administrativo nº 05/2021 com a empresa TEKNO 
SISTEMAS DE ENGENHARIA LTDA, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL 
INTEGRADA PARA ATENDER AS DEMANDAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES, COMPOSTO 
PELO FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA EXCLUSIVA E FORNECIMENTO DE INSUMOS.; resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para a gestão de Contrato Administrativo nº 05/2021, com a 
empresa TEKNO SISTEMAS DE ENGENHARIA LTDA. 

FUNÇÃO ATRIBUIÇÕES SERVIDOR 

Gestor do Contrato 

Coordenação das atividades relacionadas à 
fiscalização técnica, administrativa, setorial e 
pelo público usuário, bem como dos atos 
preparatórios à instrução processual e ao 
encaminhamento da documentação pertinente 
à área de acompanhamento dos contratos para 
formalização dos procedimentos quanto aos 
aspectos que envolvam a prorrogação, 
alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual 
aplicação de sanções, extinção dos contratos, 
dentre outros; 

ALLAN DÊNISSON SOARES SILVA 

SIAPE: 221**** 

  

Fiscal técnico 

Auxiliar o gestor do contrato quanto à 
fiscalização do objeto do contrato, 
acompanhamento com o objetivo de avaliar a 
execução do objeto nos moldes contratados e, se 
for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, 
tempo e modo da prestação dos serviços ou 
fornecimento de bens estão compatíveis com os 
indicadores de níveis mínimos de desempenho 
estipulados no ato convocatório, para efeito de 
pagamento conforme o resultado; 

THIAGO BASTOS MADEIROS 

SIAPE: 220**** 

  

Fiscal técnico 

Auxiliar o gestor do contrato quanto à 
fiscalização do objeto do contrato, 
acompanhamento com o objetivo de avaliar a 
execução do objeto nos moldes contratados e, se 
for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, 
tempo e modo da prestação dos serviços ou 
fornecimento de bens estão compatíveis com os 

LÉLIO CELSO DE ARAÚJO 

SIAPE: 223**** 
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indicadores de níveis mínimos de desempenho 
estipulados no ato convocatório, para efeito de 
pagamento conforme o resultado; 

Fiscal técnico 

Auxiliar o gestor do contrato quanto à 
fiscalização do objeto do contrato, 
acompanhamento com o objetivo de avaliar a 
execução do objeto nos moldes contratados e, se 
for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, 
tempo e modo da prestação dos serviços ou 
fornecimento de bens estão compatíveis com os 
indicadores de níveis mínimos de desempenho 
estipulados no ato convocatório, para efeito de 
pagamento conforme o resultado; 

ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS 

SIAPE: 156**** 

  

Fiscal técnico 

Auxiliar o gestor do contrato quanto à 
fiscalização do objeto do contrato, 
acompanhamento com o objetivo de avaliar a 
execução do objeto nos moldes contratados e, se 
for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, 
tempo e modo da prestação dos serviços ou 
fornecimento de bens estão compatíveis com os 
indicadores de níveis mínimos de desempenho 
estipulados no ato convocatório, para efeito de 
pagamento conforme o resultado; 

IGOR DUARTE ROSA LIMA 

SIAPE: 130**** 

  

Fiscal Técnico Substituto 

Assumir as atribuições do fiscal técnico nos seus 
impedimentos: 

Auxiliar o gestor do contrato quanto à 
fiscalização do objeto do contrato, 
acompanhamento com o objetivo de avaliar a 
execução do objeto nos moldes contratados e, se 
for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, 
tempo e modo da prestação dos serviços ou 
fornecimento de bens estão compatíveis com os 
indicadores de níveis mínimos de desempenho 
estipulados no ato convocatório, para efeito de 
pagamento conforme o resultado; 

  

MAURO APOLINÁRIO DE ARAÚJO 
JÚNIOR 

SIAPE: 143**** 

  

Fiscal Técnico Substituto 

Assumir as atribuições do fiscal técnico nos seus 
impedimentos: 

Auxiliar o gestor do contrato quanto à 
fiscalização do objeto do contrato, 
acompanhamento com o objetivo de avaliar a 
execução do objeto nos moldes contratados e, se 
for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, 
tempo e modo da prestação dos serviços ou 
fornecimento de bens estão compatíveis com os 
indicadores de níveis mínimos de desempenho 

AMANDA ROCHA E SILVA 

SIAPE: 121**** 
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estipulados no ato convocatório, para efeito de 
pagamento conforme o resultado; 

  

Fiscal Administrativo 

Acompanhamento dos aspectos administrativos 
da execução dos serviços nos contratos com 
regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e 
trabalhistas, bem como quanto às providências 
tempestivas nos casos de inadimplemento. 

JARBAS ANTONIO DE FARIAS SANTOS 

SIAPE: 234**** 

  

Art. 2º Fica revogada da Portaria nº 320, de 26 de dezembro de 2024. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 

PORTARIA - SEI Nº 213, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025 

 

DESIGNAÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATO 

 
O GERENTE ADMINISTRATIVO, no uso das suas competências, considerando o Processo Administrativo 
nº 23540.011368/2021-24, pregão eletrônico nº 44/2021, Contrato Administrativo nº 31/2021 com a 
empresa SERQUIP TRATAMENTOS DE RESÍDUOS AL LTDA, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA, SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA, PARA COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE.; resolve: 
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para a gestão de Contrato Administrativo nº 31/2021, com a 
empresa SERQUIP TRATAMENTOS DE RESÍDUOS AL LTDA. 
 

FUNÇÃO ATRIBUIÇÕES SERVIDOR 

Gestor do Contrato 

Coordenação das atividades relacionadas à fiscalização 
técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, 

bem como dos atos preparatórios à instrução processual 
e ao encaminhamento da documentação pertinente à 

área de acompanhamento dos contratos para 
formalização dos procedimentos quanto aos aspectos 
que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, 

pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 
contratos, dentre outros; 

Marcos Antônio da Conceição 
SIAPE: 162**** 

  

Fiscal Técnico 

Auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização do 
objeto do contrato, acompanhamento com o objetivo de 
avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, 
se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e 

modo da prestação dos serviços ou fornecimento de 
bens estão compatíveis com os indicadores de níveis 

mínimos de desempenho estipulados no ato 

Rafael Santos de Souza 
SIAPE: 224**** 
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convocatório, para efeito de pagamento conforme o 
resultado; 

Fiscal Técnico 
Substituto 

  

Assumir as atribuições do fiscal técnico nos seus 
impedimentos: 

Auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização do 
objeto do contrato, acompanhamento com o objetivo de 
avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, 
se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e 

modo da prestação dos serviços ou fornecimento de 
bens estão compatíveis com os indicadores de níveis 

mínimos de desempenho estipulados no ato 
convocatório, para efeito de pagamento conforme o 

resultado; 
  

Antônio Luiz Da Silva Filho 
SIAPE: 221**** 

  

 
Art. 2º Fica revogada Portaria-SEI nº 18 de 15 de janeiro de 2025. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 

PORTARIA - SEI Nº 214, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025 
 

DESIGNAÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATO 

 
O GERENTE ADMINISTRATIVO, no uso das suas competências, considerando o Processo Administrativo 
nº 23540.015454/2025-30, Dispensa de Licitação n.º 90022/2025, Contrato Administrativo nº 21/2025 com a 
empresa HIGICLEAN TECNOLOGIA EM HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA, cujo objeto é a Contratação de 
empresa especializada para execução de serviços contínuos de limpeza, conservação, higienização e desinfecção 
dos bens móveis (mobiliário, equipamentos e outros) e imóveis, incluindo-se o fornecimento de todo o material 
de limpeza e demais equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços. A limpeza compreende áreas e 
pisos internos e externos, vidros (até 3 metros de altura), divisórias, áreas livres, equipamentos eletrônicos, 
mobiliários e outros, para atender as necessidades do Hospital Professor Alberto Antunes – 
HUPAA/UFAL/EBSERH, com menor preço global anual, pelo período inicial de 180 dias, não podendo ser 
prorrogado, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.; resolve: 
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para a gestão de Contrato Administrativo nº 21/2025, com a 
empresa HIGICLEAN TECNOLOGIA EM HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA. 
 

FUNÇÃO ATRIBUIÇÕES SERVIDOR 

Gestor do Contrato 

Coordenação das atividades relacionadas à 
fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo 

público usuário, bem como dos atos preparatórios à 
instrução processual e ao encaminhamento da 

documentação pertinente à área de 
acompanhamento dos contratos para formalização 

dos procedimentos quanto aos aspectos que 
envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, 

Marcos Antônio da Conceição 
SIAPE: 162**** 
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pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção 
dos contratos, dentre outros; 

Fiscal Técnico 

Auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização do 
objeto do contrato, acompanhamento com o objetivo 

de avaliar a execução do objeto nos moldes 
contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, 
qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços 
ou fornecimento de bens estão compatíveis com os 

indicadores de níveis mínimos de desempenho 
estipulados no ato convocatório, para efeito de 

pagamento conforme o resultado; 

Simone Regina Alves de Freitas 
Barros 

SIAPE: 219**** 
  

Fiscal Técnico 
Substituto 

  

Assumir as atribuições do fiscal técnico nos seus 
impedimentos: 

Auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização do 
objeto do contrato, acompanhamento com o objetivo 

de avaliar a execução do objeto nos moldes 
contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, 
qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços 
ou fornecimento de bens estão compatíveis com os 

indicadores de níveis mínimos de desempenho 
estipulados no ato convocatório, para efeito de 

pagamento conforme o resultado; 
  

Antônio Luiz Da Silva Filho 
SIAPE: 221**** 

  

Fiscal Administrativo 

Acompanhamento dos aspectos administrativos da 
execução dos serviços nos contratos com regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra quanto às 
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem 
como quanto às providências tempestivas nos casos 

de inadimplemento. 

Maira Carneiro dos Santos 
SIAPE: 226**** 

  

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 

PORTARIA - SEI Nº 215, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025 
 

CONSTITUI EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO – EPC 

 
O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas 
atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, da Presidência 
da EBSERH, e 
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CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, estabelece os 
procedimentos para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação; 
 
CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que reúnem 
as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 
 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.017700/2025-98. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento para contratação de empresa, Aquisição Centralizada de Equipamentos de 
Anatomia Patológica, por meio de Sistema de Registro de Preços - SRP, com o objetivo de abastecer os hospitais 
universitários federais da rede Ebserh para o período de 2025-2026 (processo 23477.024435/2025-13, conforme 
Anexo COMPROVANTE DE DIVULGAÇÃO IRP 85/2025 (SEI nº 53680085)), conforme processo nº 
23540.017700/2025-98. 
 
Art. 2º º A Equipe designada por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 
 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Antonio Xavier Correia Junior 230**** Setor de Engenharia Clínica 

Jorge Luiz de Oliveira Vieira 218**** Setor de Engenharia Clínica 

André Faria Fernandes 339**** Setor de Engenharia Clínica 

 
Art. 3º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da Equipe de Planejamento da 
Contratação: 
 
Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 
Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 
Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 
Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 
Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 
Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e 
impugnações; 
Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 
Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo (s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar sua decisão; e 
Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio técnico à 
seleção do fornecedor. 
 
Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que deverão 
contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 
 
Art. 4º Estima-se o prazo de 2 (dois) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e apresentação 
dos documentos instrutórios ao Setor de Administração - SAD. 
 
Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 
encaminhar ofício à GAD contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar 
previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 
 
Art. 5º Fica indicado o servidor Antonio Xavier Correia Junior para coordenar os trabalhos, devendo: 
 
I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 
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II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as 
competências individuais; 
III. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 
IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 
 
Art. 6º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da unidade 
requisitante, coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento 
dos trabalhos da EPC. 
 
Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


